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APOSENTADORIA E SUAS REGRAS – 
PSR 

 
Competência técnica: Legislação aplicada à área       

Conhecimentos relacionados: Direito Previdenciário 
 

Objetivo Geral 
 
Proporcionar ao participante o conhecimento e a atualização sobre o tema 
aposentadoria, visando otimizar o exercício de seu direito à previdência. 
 
Objetivos Específicos 
 
Contribuir com a capacitação funcional do participante, abordando temas 
relevantes e aumentando o seu conhecimento acerca das regras previdenciárias 
vigentes, apresentando regras pertinentes e inseridas: 

 Na Constituição Federal; 
 Na Lei 5260/2008; 
 Na Lei 6.243/2012; 
 Nos atos normativos do Tribunal de Justiça. 
 

Metodologia e Recursos  
 
Aulas expositivas com apresentação de textos legais, uso de apostila, datashow e 
debate de casos hipotéticos para melhor assimilação do conteúdo programático. 
 
Conteúdo Programático 
 

 Definições sobre conceitos relevantes ao regime previdenciário; 
 Base Legal; 
 Opções de Aposentadoria; 
 Regime de Previdência Complementar; 
 Aposentadoria por Invalidez; 
 Abono de permanência; 
 Contribuição Previdenciária do servidor aposentado; 
 Pensão por morte; 
 Considerações finais. 
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Carga horária  
 

6 horas 
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